IV Congresso Nacional de Pesquisa Juridica

Sustentabilidade, Desenvolvimento e Democracia 16 a 20 de Setembro 2024

g ) TR ﬁ
e MR AR A 0 r S,
R e e Anhanguera ==~ FUNADESP

e

Combate ao Assédio Moral

Autor(res)

Luciana Calado Pena
Rayssa Lorrayne Campos Eufrasio
Sara Patricia Caciano De Sousa

Categoria do Trabalho

Trabalho Académico

Instituicdo

CENTRO UNIVERSITARIO ANHANGUERA
Introducéo

Assédio moral é toda e qualquer conduta que caracteriza comportamento abusivo, frequente e intencional, através
de atitudes, gestos, palavras ou escritos que possam ferir a integridade fisica ou psiquica de uma pessoa, vindo a
por em risco 0 seu emprego ou degradando o seu ambiente de trabalho. No Judiciario Trabalhista, o nGmero de
acoes a respeito de assédio moral nos ultimos trés anos foi de 338.814. A Justica do Trabalho recebe, em média,
6,4 mil acdes relacionadas a assédio moral por més.

Muito se fala do assédio sexual, mas pouco se ouve sobre o assédio moral, por esse motivo, muitas das vitimas
ndo conseguem identificar quando esse crime ocorre.

Objetivo

O objetivo dessa pesquisa é fazer com que as vitimas consigam identificar quando ocorre o assédio moral e
principalmente as motivarem a denunciar tal crime.

Material e Métodos

De acordo com o Artigo 146 do Decreto Lei n® 2.848 de 07 de Dezembro de 1940, todo aquele que constranger
alguém, mediante violéncia ou grave ameaca, ou depois de |he haver reduzido, por qualquer outro meio, a
capacidade de resisténcia, a ndo fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela ndo manda, esta sujeito a pena -
detencéo, de trés meses a um ano, ou multa.

O projeto de lei n° 1521, de 2019 altera o Decreto-Lei n° 2848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), para
tipificar o assédio moral.

Resultados e Discussao

Segundo dados do Ministério da Saude as condutas mais comuns que caracterizam o assédio moral sdo dar
instrucdes confusas e imprecisas ao trabalhador; bloquear o andamento do trabalho alheio; atribuir erros
imaginarios ao trabalhador; pedir, sem necessidade, trabalhos urgentes ou sobrecarga de tarefas; ignorar a
presenca do trabalhador na frente dos outros; fazer criticas e brincadeiras de mau gosto ao trabalhador em
publico; impor-lhe horéarios injustificados; insinuar boatos; for¢ca-lo a pedir demissédo ou transferéncia; pedir
execucao de tarefas sem interesse; ndo atribuir tarefas; retirar-lhe instrumentos de trabalho; assediar a vitima
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somente quando eles estéo a sos; proibir colegas de falar com ele.
Concluséo

Anteriormente foram citadas formas de identificar o assédio moral, assim sendo, quando o crime for identificado é
fundamental que a vitima evite conversar com o agressor, sem testemunhas; anote com detalhes todas as
humilhacdes sofridas; procure a ajuda dos colegas, principalmente daqueles que testemunharam o fato; exija por
escrito, explica¢des do ato agressor e permanec¢a com copia da carta enviada ao Departamento de Pessoal ou
Recursos Humanos e da eventual resposta do agressor.
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